
INDICAÇÃO Nº 406/2025 

 

AUTORA: VEREADORA PATRICIA MARIA DOS SANTOS. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DO 

TABOADO – MS.  

 

A Vereadora infra-assinada, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia a 

senhora Daiane de Souza Pupin, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a 

instalação de sinalização visual adequada nos ESFs de nossa cidade.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Atualmente, observa-se que diversos Postos de Saúde do município não possuem 

sinalização visual adequada, o que dificulta a identificação dos espaços e gera confusão 

entre os pacientes, especialmente idosos, pessoas com deficiência e moradores de outras 

regiões que buscam atendimento. 

A falta de placas informativas e orientativas também compromete a organização 

e o fluxo interno das unidades. 

A medida sugerida consiste na instalação de placas e sinalizações visuais 

padronizadas nas áreas internas e externas dos Postos de Saúde, contendo informações 

sobre identificação das salas, setas de direção, horários de funcionamento e avisos 

gerais. 

Com a implantação da sinalização, a população será diretamente beneficiada, 

tendo mais facilidade de orientação e acesso aos serviços. Além disso, o atendimento se 

tornará mais ágil, organizado e humanizado, refletindo o compromisso da administração 

municipal com a qualidade e eficiência no serviço público de saúde. 

Com essa iniciativa, os órgãos públicos se tornam mais acolhedores, inclusivos e 

humanizados, beneficiando diretamente a população e incentivando a presença das 

famílias nos espaços públicos. 

Diante disto, estou encaminhando esta indicação para que Vossa Excelência 

viabilize essa demanda e as incluam no cronograma de serviços do município, com o 

objetivo de proporcionar mais eficiência no serviço público de saúde. 



Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado – MS, 24 de 

outubro de 2025. 

PATRICIA MARIA DOS SANTOS 

VEREADORA 


